ERMOTERMOTTTTTERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS

 
CEDENTE: (INSERIR AQUI NOME DO RESPONSÁVEL)
CESSIONÁRIA: Universidade Estadual da Paraíba - UEPB
OBJETO: Cessão de Direitos Autorais sobre a OBRA (TIPO E IDENTIFICAÇÂO DA OBRA) 

Pelo presente (NOME (S), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), portador da Carteira de \identidade nº (RG e ÓRGÃO EXPEDIDOR), CPF, residente e domiciliado no (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominado (s) CEDENTE (s) e a Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, autarquia estadual, vinculada à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior (SECTIES) da Paraíba, inscrita no CNPJ sob o nº 12.671.814/0001-37, com sede na Rua Baraúnas, 351, Bairro Universitário, Campina Grande-PB, CEP 58429-500, neste ato representada pelo Diretor da Editora da Universidade Estadual da Paraíba – EDUEPB, doravante designado CESSIONÁRIA, contratam, sob a regência da Lei nº 9.610, de 19/02/1998 por esta e na melhor forma de direito, a cessão gratuita de direitos autorais sobre obra produzida, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas que, voluntariamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Caracterização do objeto da cessão
 
1.1. Será designada “OBRA” no âmbito do presente contrato, o (LIVRO / MATERIAL PEDAGÓGICO/...) intitulada (NOME DA OBRA, ISBN), de titularidade do (s) CEDENTE (S), produzida com o apoio da EDUEPB. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto da Cessão
 
2.1. O (s) CEDENTE (S), titular (es) dos direitos autorais sobre a OBRA, cede (m) e transfere (m) à CESSIONÁRIA, integralmente, os direitos autorais patrimoniais referentes à OBRA em questão, para todos os fins e efeitos e na melhor forma de direito, em caráter gratuito, integral, irrevogável, irretratável, exclusivo e definitivo, a partir da data de assinatura deste instrumento, nos termos da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.
2.2. A cessão objeto deste termo abrange o direito de a CESSIONÁRIA usar a OBRA, como lhe aprouver sob qualquer modalidade prevista em Lei, notadamente os direitos de publicação por impressão em papel, meio eletrônico, produção audiovisual, sonorização, radiodifusão e outros meios de comunicação, mediante o emprego de qualquer tecnologia (analógica, digital, com ou sem fio e outras), edição, adaptação, arranjo, tradução, distribuição, comercialização e outros, previstos no art. 29 da Lei n. 9.610/1998, para finalidade editorial, comercial, educativa, técnica e cultural em todo o território nacional, bem como no exterior.
2.3. Da mesma forma, fica a CESSIONÁRIA autorizada a promover quantas edições, totais ou parciais, se fizerem necessárias e em qualquer número de exemplares, bem como a distribuição da mesma, inclusive no que se refere à circulação nacional ou estrangeira, ao meio ou material utilizado no armazenamento ou veiculação da OBRA.

2.4. A presente cessão vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente renovada por igual período, salvo denúncia de quaisquer das partes, até 12 (doze) meses antes do seu vencimento.
2.5. Reserva-se à CESSIONÁRIA o direito do projeto gráfico da OBRA que será regido pelas seguintes regras:

a) Escolha de capa, formato da obra, modelo de diagramação, prazos de lançamento e a inclusão ou não da OBRA em uma coleção são responsabilidades exclusivas da CESSIONÁRIA, que se reserva o direito de organizar seu calendário e manter um padrão próprio de qualidade;

b) As estimativas fornecidas pela CESSIONÁRIA em relação ao tempo de conclusão do trabalho ou à previsão de lançamento não implicam qualquer obrigação quanto ao seu cumprimento;

c) O CEDENTE se declara ciente de que pode haver atraso na produção da obra e que essa contingência não enseja nenhuma responsabilização da CESSIONÁRIA;

d) Para que a estimativa inicial do prazo seja cumprida, o CEDENTE deve realizar todas as suas responsabilidades referentes ao envio, revisão e aprovação dos arquivos junto à equipe editorial da CESSIONÁRIA, nos prazos estabelecidos pela EDUEPB e comunicados previamente ao CEDENTE;

e) Caso a CESSIONÁRIA verifique que a OBRA não está em condições de ser publicada sem revisão, por conta de problemas gramaticais, ortográficos ou de coesão textual, o projeto pode ser, a qualquer tempo, cancelado, até que o CEDENTE tome as providências necessárias para a correção do texto. No caso de o problema não ser solucionado, a CESSIONÁRIA pode optar por rescindir o contrato com o CEDENTE;

f) Após a aprovação da obra NÃO será possível ao CEDENTE realizar acertos gramaticais e estilísticos, a fim de evitar o dispêndio de acertos ou correções após o trabalho de produção gráfica.

2.6. Ao CEDENTE reserva-se o direito de promover e/ou custear a impressão da OBRA externamente a UEPB, contudo deverá preservar, integralmente, o resultado do trabalho de produção gráfica realizado pela EDUEPB, e como contrapartida, destinar a quantia de 05 exemplares da 1ª impressão com a finalidade de guarda no acervo da CESSIONÁRIA.

2.7. À CESSIONÁRIA se reserva o direito de disponibilizar o download gratuito da OBRA.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Remuneração

3.1. O (s) CEDENTE (S) declara (m) ter cedido a OBRA para o CESSIONÁRIA a título gratuito, sem que disso seja devida ao (s) CEDENTE (S) qualquer remuneração, reembolso ou compensação de qualquer natureza.
CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações

4.1. CEDENTE (S) e CESSIONÁRIA se comprometem com as cláusulas e obrigações constantes deste instrumento particular de contrato de cessão de direitos autorais.
CLÁUSULA QUINTA – Da Titularidade

5.1. O (s) CEDENTE (S) declara (m) ser (em) o (s) titular (es) e detentor (es) dos direitos autorais referentes à OBRA, cedendo, neste ato, à CESSIONÁRIA, em caráter gratuito, integral, irrevogável, irretratável e exclusivo, os direitos autorais patrimoniais que sobre ela recaem. Assume (m), portanto, o (s) CEDENTE (S) a responsabilidade de manter a CESSIONÁRIA imune aos efeitos de qualquer eventual reivindicação fundada na autoria da OBRA. 

5.2. O CEDENTE declara que a obra não infringe direitos autorais e/ou outros direitos de propriedade de terceiros, que a divulgação de imagens (caso as mesmas existam) foi autorizada e que assume integral responsabilidade moral e/ou patrimonial, pelo seu conteúdo perante terceiros.
CLÁUSULA SEXTA – Da Responsabilidade

6.1. O (s) CEDENTE (S) assume (m) ampla e total responsabilidade civil e penal, quanto ao conteúdo, citações, referências e outros elementos que fazem parte da OBRA.

6.2. Responsabiliza (m) -se o (s) CEDENTE (S) por eventuais questionamentos judiciais ou extrajudiciais em decorrência de sua divulgação, declarando que o conteúdo da obra cedida é de sua exclusiva autoria. 
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Registro

7.1. É facultado à CESSIONÁRIA promover o registro da OBRA previsto no artigo 19 da Lei nº 9.610/1998, não estando a OBRA registrada, bem como o registro em Cartório de Títulos e Documentos ou, ainda, junto a outros órgãos especializados. 

7.2. A CESSIONÁRIA poderá, ainda, averbar a presente CESSÃO à margem do registro a que se refere o artigo 19 da Lei nº 9.610/1998, ou não estando a obra registrada, poderá o instrumento de cessão ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos.
CLÁUSULA OITAVA – Do Foro

8.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Campina Grande-PB, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, não superadas pela mediação administrativa. 

E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, CEDENTE (S) e CESSIONÁRIA.
Campina Grande, ____ de ______________ de 20__.

___________________________________________

Assinatura (s)

CEDENTE (S)


